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EDITAL DO PE. Nº 028/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2023 

UNIDADE SOLICITANTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
OBJETO 

Contratação de empresa(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados à composição do 

cardápio da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Candiba - BA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02.03.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ATIVIDADE: 2100 programa de alimentação Escolar 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de consumo 
FONTE: 15000000, 15520000 
MODO DE DISPUTA DE LANCES 
ABERTO E FECHADO 

ANEXO (S) AO EDITAL 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Cadastramento das propostas no sistema a partir de 27/12/2023. Hora: 08h (Horário de Brasília) 

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br– (Comprasnet-SIASG) 

Código UASG: 983431 

Data de abertura da sessão pública: 09/01/2024. 

Hora: 09h. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

Tempo de disputa: 15 minutos mais o tempo aleatório. 
REGÊNCIA LEGAL 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, Lei 11.947/2009, de 16 de junho de 2009;  Resolução CD FNDE nº 

06, de 08 de maio de 2020; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
ENDEREÇO: Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP 46.380-000. 

PORTAL ELETRÔNICO: http://candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes 

E-MAIL:licitacao@candiba.ba.gov.br. 
PREGOEIRA: Solange Souza Silva 

OBSERVAÇÕES: 

- DÚVIDAS REFERENTES ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DEVERÃO SER 

ENCAMINHADAS EXCLUSIVAMENTE PARA O E-MAIL ACIMA MENCIONADO, CONTENDO 

OBRIGATORIAMENTE NOME COMPLETO DO SOLICITANTE E CNPJ DA EMPRESA. 

- OCORRENDO DECRETAÇÃO DE FERIADO OU OUTRO FATO SUPERVENIENTE QUE IMPEÇA 

A REALIZAÇÃO DESTA LICITAÇÃO NA DATA PREVIAMENTE FIXADA, O EVENTO SERÁ 

AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDO PARA O PRIMEIRO DIA 
ÚTIL SUBSEQUENTE, NO MESMO HORÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIA COMUNICAÇÃO 
PELA PREGOEIRA. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes
mailto:candibalicitacao@hotmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2023  
UASG: 983431 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Candiba/BA, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Lei 11.947/2009, de 16 de junho 
de 2009; Resolução CD FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Entrega das Propostas: a partir de 27/12/2023 às 08h no site www.comprasnet.gov.br. 
Abertura das Propostas: 09/01/2024 às 09h no site www.comprasnet.gov.br. 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  
Contato: Os contatos deverão ser estabelecidos com o setor de licitações na Prefeitura Municipal de 
Candiba - BA, situada na Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP 46.380-000. 
Correio eletrônico: licitacao@candiba.ba.gov.br 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa(s) para o fornecimento de gêneros 
alimentícios, destinados à composição do cardápio da merenda escolar dos alunos da rede 

municipal de ensino do Município de Candiba - BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote observado as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Justificativa escolha da forma de julgamento – Menor preço por Lote 

A principal intenção desta comissão em realizar o julgamento por lote justifica-se 
pelo princípio da economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da 

CF/88 e representa, em síntese, na promoção de resultados esperados com o 
menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade e menor custo na 
prestação do serviço ou no trato com os bens públicos, deve-se atentar para a 

necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também 
os custos indiretos.  
O Município de Candiba também respaldado pelo poder discricionário, que é a 

liberdade de ação administrativa, dentro dos limites permitidos em lei, busca 
sempre confeccionar editais com base nas solicitações elaboradas pelas Secretarias 

e Fundos Municipais, que são diretamente responsáveis pela gerência das 
compras, as quais devem definir de maneira precisa o que realmente contempla o 
interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com os ditames legais. 

Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do 
universo de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:candibalicitacao@hotmail.com
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referido interesse público. Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode 
restringir em demasia o objeto a ser contratado sob pena de frustrar a 
competitividade, por outro, não podemos definir o objeto de forma excessivamente 

ampla, podendo, neste caso, os critérios para julgamento das propostas falecerem, 
em virtude da própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que 

não satisfazem ao interesse público. Assim podemos concluir que a definição do 
objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, 
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda 

obter mediante a aquisição. A divisão em lote neste caso propicia um 
gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos públicos, reduzindo as 
despesas administrativas, evitando a elaboração de um número excessivo de 

chamadas, homologações, extratos de contratos, além da economicidade de tempo 
na realização da licitação para aquisição dos produtos e serviços, prezando por 

evitar a reunião em mesmo lote de produtos que poderiam ser licitados 
isoladamente ou compondo lote distinto, com vistas a possibilitar maior 
competitividade no certame e obtenção de proposta mais vantajosa para a 

administração. Ademais, a pesquisa de mercado realizada comprova que diversas 
empresas fornecem o objeto proposto, não ocasionando restrições na concorrência 

ou competitividade do certame. Acreditamos inclusive que o agrupamento em lote 
irá resultar em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se 
tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a 

probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, 
tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos 
contratos administrativos. O próprio TCU faz diversas ressalvas em suas decisões, 

inclusive, endossa a tese de que o critério de julgamento por lote, muitas vezes é 
necessário para que o processo alcance o seu resultado útil ao final. Importante 

salientar ainda que esta Administração pretende adquirir materiais que no seu 
contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens 
em lotes distintos poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de 

escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global. 
A licitação em lote é melhor para o controle, gestão e fiscalização do contrato tendo 

em vista que são ações que necessitam de lisura e economicidade. Sobre este tema, 
podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: “(...) em geral, a 

economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. Quanto 
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência 
do barateamento do custo da produção (economia de escala na indústria), quer 

porque há diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente 
encontrada no comércio)”. A própria Lei Federal n.º 8.666/93 garante a 

possibilidade de utilizar o menor valor global como critério, nos seguintes termos: 
“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 

tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: (...) VII - critério para 
julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; (...) X - o critério de 
aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de 

preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
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parágrafos 1º e 2º do art. 48”. Corrobora do entendimento supramencionado, em 
julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo indeferimento de 
pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto 

em um único lote, desde que devidamente justificada pela área demandante ou 
pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. 

(Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge). 
Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte 
sentido: " ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 

em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir 
analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". Dessa forma, verifica-
se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto 

em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada 
a opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição 

à competitividade. Assim, amparado pela competência discricionária e o princípio 
constitucional da economicidade, optamos por adotar o critério de julgamento por 
divisão de lotes, que, no presente caso, certamente, se mostra mais ajustado às 

necessidades e eficiência da Administração. 
2. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 55, V, LEI 8.666/93). 

2.1. As despesas, decorrentes da aquisição dos materiais, objeto deste edital, serão empenhadas nas 

dotações consignadas para o exercício financeiro de 2024, que poderão ser devidamente ajustadas nas 

dotações do exercício subsequente. 

Unidade Orçamentária: 02.03.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Atividade/Projeto: 2100 - Programa de Alimentação Escolar 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

    Fontes: 15000000, 15520000 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014- TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
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menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta de acordo com os anexos I e II deste edital e com as 
descrições detalhadas do objeto e os documentos de habilitação na forma disposta neste edital, 
devendo ser anexados até a data e hora marcados para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
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recebimento de propostas. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e locais indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total dos itens. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
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ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.14. Poderá a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
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da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

7.26.1. no país; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

7.28.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02(duas) horas 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, 
ou preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema  de até  24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 
8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6.1. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a 

Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05(cinco) dias úteis contados da 

solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a        valiação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 

sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
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horário para a sua continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
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documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
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licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data da sua apresentação; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil- financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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SG =  
  

 Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC =  
  

 Ativo Circulante  

Passivo 

Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10%(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do desempenho da 

atividade, o qual comprove que a licitante tenha prestado, de forma satisfatória, serviços compatíveis 

com o objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, acompanhado do respectivo Contrato de prestação de serviços 

ou prestação de serviços de mercadorias. 

9.11.1.1. O (s) Atestado (s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo 

com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

9.11.2. Alvará de licença expedida pela sede da licitante; 

9.11.3. Alvará/Licença da Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade, expedido pelo órgão 

sanitário municipal ou estadual; 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
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justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02(duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que deles dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

14.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições  da Lei nº 8.666, de 1993; 
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14.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência. 

14.4.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, 

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.4.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes 

da contratação. 

14.4.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

14.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, se for o caso, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato ou da ata. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3. apresentar documentação falsa; 

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. não mantiver a proposta; 

19.1.7. cometer fraude fiscal; 

19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 

19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá  impugnar este Edital. 

20.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@candiba.ba.gov.br, ou por  petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Kennedy, nº 

mailto:candibalicitacao@hotmail.com
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01, Centro, CEP 46.380-000. 

20.2. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.4.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.5. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

20.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
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Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

comprasgovernamentais.gov.br e http://candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes ou no 

setor de licitações no endereço Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP 46.380-000, nos dias úteis, no 

horário das 08 horas às 12 horas. Quaisquer informações ou esclarecimentos poderão ser solicitados 

pelo e-mail: licitacao@candiba.ba.gov.br. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

21.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

21.12.3. ANEXO III – Minuta do Contrato 

Candiba/BA, 20 de dezembro de 2023. 
 

Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 
 

 

http://candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes
mailto:candibalicitacao@hotmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados à 

composição do cardápio da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 

Candiba - BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas         neste instrumento: 

LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOQUE SECO (NÃO-PERECÍVEIS) 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT CATMAT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Achocolatado em 

pó 

Achocolatado em pó 

solúvel, que tenha de 
30% a 50% de cacau 
em sua composição, 
preparado com 

ingredientes sãos e 
limpo, sem farinha em 
sua formulação, com 
sabor, cor e odor 

característicos, 
acondicionado em 
embalagem de 
polietileno atóxico ou 

embalagem 
aluminizada, de 400 
gramas, com 
identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 

fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas e larvas. 

Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar 
da data de entrega. 

UN de 
400g 

770 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
463557 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
R$8,38 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 
6.452,60 

02 Açúcar Cristal 

Açúcar Cristal, 

acondicionado em 
embalagem resistente 
de polietileno atóxico 
transparente, com 

identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 

fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Isento de fermentação, 
sujidades, parasitas, 

larvas e material 
estranho. 
Apresentando cor, 

odor e sabor 
característicos. 
Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar 

da data de entrega 

KG 4880 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

463990 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 5.64 

 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 

27.523,20 

03 Arroz Branco 

Arroz Branco tipo 1, 
agulhinha, 
acondicionado em 

embalagem resistente 
de polietileno atóxico, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor 

KG 1425 
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nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar 
da data de entrega. 

 

474371 

 

R$ 6,62 

 

R$ 

9.433,50 

04 
Arroz 

Parboilizado 

Arroz Parboilizado tipo 

1, acondicionado em 
embalagem resistente 
de polietileno atóxico, 
com identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 

fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 

Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar 
da data de entrega. 

KG 2960 

 

 
 
 
 

 
458908 

 

 
 
 
 

 
R$6,49 

 

 
 
 
 

R$ 
19.210,40 

05 
Aveia em Flocos 

Finos 

Aveia em flocos finos, 
acondicionado em 
embalagem resistente 
de polietileno atóxico, 

de 250 gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar 

da data de entrega. 

UN de 250g 30 

 
 
 
 

 
460502 

 
 
 
 

 
R$ 6,05 

 
 
 
 

 
R$ 181,50 

06 
Azeite de Oliva 
Extra Virgem 

Azeite de Oliva extra 
virgem, puro, sem 

mistura, 
acondicionado em 
embalagem de vidro 
ou enlatado, com 

identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 

fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Contendo 500 mL. 
Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar 
da data de entrega. 

UN 06 

 
 

 
 

463697 

 
 

 
 

R$ 52,62 

 
 

 
 

R$ 315,72 

07 Biscoito Salgado 

Biscoito Salgado, tipo 

cream-cracker, de 
textura crocante, com 
odor, sabor e cor 
característicos, 

acondicionado em 
embalagem resistente 
de polietileno atóxico 
transparente de dupla 

face, contendo 400 
gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 

UN  1600 

 

 
 
 
 

 
 

456468 

 

 
 
 
 

 
 

R$ 7,09 

 

 
 
 
 

 
 

R$ 
11.344,00 
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fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 

material estranho. 
Validade mínima de 06 
(seis) meses, a contar 
da data de entrega. 

08 Biscoito Doce 

Biscoito Doce, tipo 
maisena, de sabor, cor 
e odor característicos, 

textura crocante, 
acondicionado em 
embalagem resistente 
de polietileno atóxico 

transparente de dupla 
face, contendo 400 
gramas, com 
identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 

fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 

Validade mínima de 06 
(seis) meses, a contar 
da data de entrega. 

UN  1975 

 
 
 

 
 
 
 

 
233107 

 
 
 

 
 
 

 

 
R$ 8,13 

 
 
 

 
 
 

 

R$ 
16.056,75 

09 Café em Pó 

Café em pó tipo 1, 
tradicional, torrado e 
moído, com certificado 
de selo de pureza 

ABIC, acondicionado 
em embalagem de 
polietileno resistente, 
atóxica, tipo almofada, 

contendo 250 
gramas, certificado 
com selo de pureza 
ABIC, com 

identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 

fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 

material estranho. 
Validade mínima de 04 
(quatro) meses a 
contar da data de 

entrega. 

UN  1220 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
463587 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
R$ 8,55 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 

10.431,00 

10 
Caldo de 
Galinha 

Tempero em cubo, do 
tipo caldo de galinha. 

Caixa contendo 24 
unidades de 21g 
cada, com 
identificação do 

produto, fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade. 

CX com 24 
tabletes 

185 

 

 

339478 

 

 

R$ 22,29 

 

 

R$ 

4.123,65 

11 Coco Ralado 

Coco ralado, puro, 
sem adição de açúcar 
ou outros produtos, 
em flocos finos, 

acondicionado em 
embalagem 
aluminizada ou de 
polietileno atóxico 

transparente, 
contendo 100 
gramas, com 

UN  730 

 

 

 

 

 

427816 

 

 

 

 

 

R$ 5,49 

 

 

 

 

 

R$ 

4.007,70 
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identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar 
da data de entrega. 

12 Creme de Milho 

Farinha obtida 100% 

de milho devidamente 
acondicionada em 
embalagem de 
polietileno atóxico 

transparente, 
contendo 500 
gramas, com 
identificação da 

embalagem, rótulo, 
peso, fornecedor, data 
de fabricação e 
validade. Isento de 

sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho, não 
podendo apresentar-

se úmida. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
data da entrega. 

UN  1570 

 

 

 

 

 

 

459013 

 

 

 

 

 

 

R$ 3,68 

 

 

 

 

 

 

R$ 

5.777,60 

13 
Extrato de 

Tomate 

Extrato de tomate, 
acondicionado em 
embalagem íntegra, 

sachê de 190 gramas, 
resistente, vedada 
hermeticamente e 
limpa, inviolada, livre 

de insetos, 
microrganismos ou 
outras impurezas que 
venham a 

comprometer o 
armazenamento. Na 
embalagem deverá 
constar externamente, 

os dados com o 
número de registro no 
ministério da saúde.  
Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar 
da data da entrega. 

SACHE de 

190g 
2440 

 

 

 

 

 

 

459670 

 

 

 

 

 

 

R$ 4,23 

 

 

 

 

 

 

R$ 

10.321,20 

14 
Farinha de 
Mandioca 

Farinha de mandioca 

tipo 1, grupo seca, 
subgrupo fina, classe 
branca, obtido de 
raízes de mandioca 

sadias, devidamente 
acondicionada em 
embalagem de 
polietileno atóxico 

transparente, 
contendo 01kg, com 
identificação da 
embalagem, rótulo, 

peso, fornecedor, data 
de fabricação e 
validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 

larvas e material 
estranho, não 
podendo apresentar-
se úmida, fermentada 

ou rançosa. Validade 
mínima de 06 (seis) 

KG 580 

 

 
 
 
 

 
458920 

 
 

 

 
 
 
 

 
R$ 7,74 

 

 
 
 
 

 
R$ 

4.489,20 
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meses a contar da 
data da entrega. 

15 
Farinha de Trigo 

Especial 

Farinha de Trigo 
Especial ou de 
Primeira, fabricada a 
partir de grãos de trigo 

sãos e limpos, isentos 
de matéria terrosa e 
parasita e em perfeito 
estado de 

conservação. Não 
podendo estar úmida 
fermentada ou 
rançosa. 

Acondicionada em 
embalagem de 
polietileno atóxico 
transparente, 

contendo 01kg, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar 

da data de entrega. 

KG 416 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

465332 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 7,66 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 

3.186,56 

16 
Farinha de Trigo 
com Fermento 

Farinha de Trigo 
Especial com 

fermento, fabricada a 
partir de grãos de trigo 
sãos e limpos, isentos 
de matéria terrosa e 

parasita e em perfeito 
estado de 
conservação. Não 
podendo estar úmida 

fermentada ou 
rançosa. 
Acondicionada em 
embalagem de 

polietileno atóxico 
transparente, 
contendo 01kg, com 
identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 

fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 

Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar 
da data de entrega. 

KG 1140 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

279242 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 7,25 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

R$ 
8.265,00 

17 Feijão Carioca 

Feijão carioca, tipo 1, 
grão convencional e 
inteiro, não 
transgênico. 

Acondicionado em 
embalagem resistente 
de polietileno atóxico 
transparente, 

contendo 01kg, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 
fornecedor, data de 

KG 1490 

 
 
 
 

 
 

464553 

 
 
 
 

 
 

R$ 8,07 

 
 
 
 

 
 

R$ 
12.024,30 
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fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 

material estranho. 
Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar 
da data de entrega. 

18 Feijão Preto 

Feijão catador, tipo 1, 
grão convencional e 
inteiro, não 

transgênico. 
Acondicionado em 
embalagem resistente 
de polietileno atóxico 

transparente, 
contendo 01kg, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar 
da data de entrega. 

KG 200 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

472894 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 7,93 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 

1.586,00 

19 
Fermento 

Químico em Pó 

Fermento químico em 

pó, acondicionado em 
embalagem de 
polietileno atóxico, 
contendo 100 

gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar 

da data de entrega. 

UN  

100G 
528 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

260263 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 5,30 

 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 

2.798,40 

20 Flocão de Milho 

Flocão de milho, 
produto obtido do grão 

de milho são, limpo, 
isento de matéria 
terrosa e parasita. Não 
podendo apresentar 

umidade, fermentação 
ou ranço. 
Acondicionado em 
embalagem de 

polietileno atóxico, 
contendo 500 
gramas, com 
identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 

fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 

Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar 
da data de entrega. 

UN de 500g 1260 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

459017 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

R$ 3,00 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

R$ 
3.780,00 

21 
Leite em pó 

integral 

Leite em pó integral. 
Produto obtido a partir 
da desidratação do 

UN de  
400g 

350 
 

447375 
 

R$ 17,55 
R$ 

6.142,50 
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leite de vaca integral, 
na sua concentração 
natural, sem diluição e 

sem adição de açúcar 
e/ou água, submetido 
a tratamento e 
processamento 

tecnológico 
adequados, e que 
assegurem sua 
apresentação e 

conservação até o 
momento do consumo; 
envasados 
assepticamente em 

embalagem hermética 
que não permita a 
passagem de ar e luz, 
sem a necessidade de 

refrigeração, e não 
poderão conter 
substâncias estranhas 
ao produto de origem. 

Poderá ser adicionado 
de emulsionante 
lecitina de soja dentro 
dos limites 

estabelecidos pela 
legislação específica. 
Embalagem contendo 
400 gramas, com 

(rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 

fornecedor, data de 
fabricação e validade, 
selo de inspeção. 
Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar 

da data de entrega. 

22 
Macarrão 

Espaguete 

Macarrão, do tipo 
espaguete, com ovos, 
acondicionado em 

embalagem resistente 
de polietileno atóxico 
transparente, 

contendo 500 
gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar 
da data de entrega. 

UN  5040 

 
 

 

 
 
 

 
 
 

458953 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

R$ 5,00 

 
 

 

 
 
 

 
 

R$ 
25.200,00 

23 
Milho para 

Canjica 

Milho para preparo de 

canjica branca, 
acondicionado em 
embalagem resistente 
de polietileno atóxico 

transparente, 
contendo 500 
gramas, com 
identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 

UN  1056 

 

 
 
 
 

463690 

 

 
 
 
 

R$ 7,77 

 

 
 
 
 

R$ 
8.205,12 
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nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar 
da data de entrega 

24 
Milho Verde em 

Conserva 

Milho verde em 

conserva, a base de: 
milho/água/sal. Sem 
conservantes, 
acondicionado em 

embalagem contendo 
200 gramas (peso 
drenado), com 
identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 

fabricação e validade. 
Isento de material 
estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) 

meses a contar da 
data de entrega. 

UN  

 
850 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

462824 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 4,66 

 

 
 
 

 

 
 
 
 

R$ 
3.961,00 

25 Óleo de Soja 

Óleo de soja vegetal 

puro, refinado, não 
transgênico, rico em 
vitamina E. Envasado 
em garrafa plástica 

resistente 
transparente, ou lata 
contendo 900 mL, 
com identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 

fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar 
da data de entrega. 

UN  1288 

 

 
 
 
 

 
 

463692 

 

 
 
 
 

 
 

R$ 8,57 

 

 
 
 
 

 
R$ 

11.038,16 

26 

Proteína 

Texturizada de 
Soja 

Proteína texturizada 
de soja. Apresentada 
em grãos com aspecto 

cor, cheiro e sabor 
próprios, 
acondicionada em 
saco plástico 

transparente, 
contendo 400 
gramas, isento de 
sujidades. A 

embalagem deverá 
conter externamente 
os dados de 
identificação e 

procedência, número 
do lote data de 
fabricação, 
quantidade do 

produto. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data 
de entrega. 

UN  445 

 
 
 

 
 
 

457279 

 
 
 

 
 
 

R$ 6,92 

 
 
 

 
 
 

R$ 

3.079,40 

27 Sal Marinho 

Sal marinho iodado 
refinado, 
acondicionado em 

embalagem resistente 
de polietileno atóxico, 
contendo 1 kg, com 

KG 450 
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identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar 

da data de entrega. 

216912 R$ 1,65 R$ 742,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 219.676,96 

 

LOTE 02: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOQUE SECO PARA NECESSIDADES ESPECIAIS 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

MEDIDA 
QUANT. CATMAT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

28 
Achocolatado em 
pó sem açúcar 

Achocolatado em pó 
solúvel, isento de 

sacarose, com 
adoçante à base de 
edulcorante natural, 
que tenha de 30% a 

50% de cacau em sua 
composição, 
preparado com 
ingredientes sãos e 

limpos, sem farinha 
em sua formulação, 
com sabor, cor e odor 
característicos, 

contendo 210 
gramas, 
acondicionado em 
embalagem de 

polietileno atóxico ou 
embalagem 
aluminizada, com 
identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 

fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas e larvas. 
Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar 
da data de entrega. 

UN de  

210 g 
12 

 
 

 
 
 
 

 
 

463556 

 
 

 
 
 
 

 
 

R$14,74 

 
 

 
 
 
 

 
 

R$176,88 

29 
Adoçante à base 

de Estévia 

Adoçante dietético, à 

base de estévia, 
acondicionado em 
embalagem resistente 
de plástico atóxico, 

contendo 100 mL, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar 
da data de entrega. 

UN de  

100mL  
09 

 

 
 

368135 

 

 
 

R$8,69 
 

 
 

 

 
 

R$78,21 

30 
Biscoito sem 

glúten e lactose 

Biscoito isento de 

glúten e lactose, tipo 
polvilho ou outro, 
acondicionado em 
embalagem de 

polietileno atóxico 
transparente, 
contendo 350 
gramas, com 

UN  

 
171 

 

 
389181 

 
 

 

 

 
 

R$ 11,05 

 

 
 

R$ 
1.889,55 
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identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar 

da data de entrega. 

 

31 
Cookies integrais 

diet (sem açúcar) 

Cookies integrais diet. 
Produzidos com 

ingredientes 100% 
naturais e integrais. 
Elaborados com soja, 
arroz, milho ou outros 

cereais ricos em fibras 
e nutrientes. Sabores 
variados. Embalagem 
contendo 150 

gramas, (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 

fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 

Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar 
da data de entrega. 

UN  

 
60 

 
 

 
 
 
 

 
376641 

 
 

 
 
 
 

 
R$ 10,29 

 
 

 
 
 
 

 
R$ 617,40 

32 
Extrato de Soja 

em Pó 

Extrato de soja em pó 
(leite em pó de soja) 
para diluição, 
acondicionado em 

embalagem de lata 
aluminizada ou 
embalagem de 
polietileno atóxico, 

contendo 400 
gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar 
da data de entrega. 

UN de  

400g 
50 

 
 
 
 

 
 

239863 

 
 
 
 

 
 

R$33,53 

 
 
 
 

 
 

R$ 
1.676,50 

33 
Cereal para 

mingau 

Cereal infantil para 
complementar a 
alimentação da 
criança a partir do 6º 

mês. Embalagem 
plástica ou lata, 
contendo 400 
gramas, com 

identificação do 
produto (rótulo) 
contendo: valor 
nutricional, peso, 

fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Deverá conter 
nutrientes essenciais 

de fácil digestibilidade, 
rico em zinco e ferro de 
melhor absorção e 09 
vitaminas: incluindo A 

e C. Sabores: arroz, 

UN  

 
120 

 
 
 
 

 
 
 

453663 

 
 
 
 

 
 
 

R$12,49 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 

1.498,80 
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arroz e aveia, multi 
cereais e milho. 

34 
Cereal tipo 

Farinha Láctea 

Cereal infantil tipo 
farinha láctea para ser 
utilizada em 
preparações com leite, 

à base de farinha de 
trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico. 
Embalagem plástica 

ou lata, contendo 400 
gramas, com 
identificação do 
produto (rótulo) 

contendo: valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 

Deverá conter 
vitaminas e minerais. 

UN  

 
50 

 
 
 

473482 

 
 
 

R$ 7,57 

 
 
 

R$378,50 

35 
Leite em pó sem 

Lactose 

Leite em Pó Sem 

Lactose para 
alimentação de 
indivídus com 
intolerância a lactose 

ou alergia a leite de 
vaca, contendo 
proteína isolada de 
soja, acrescida de 

metionina, 
maltodextrina ou 
polímeros de glicose e 
isenta de sacarose e 

lactose, rica em 
vitaminas e sais 
minerais, 
acondicionado em 

recipiente íntegro, 
resistente, vedado 
hermeticamente e 
limpo. A embalagem, 

contendo 400 
gramas, deverá 
constar externamente 
os dados de 

identificação e 
procedência, 
informações 
nutricionais, número 

de lote, data de 
validade, qualidade do 
produto, número do 
registro. O produto 

deverá apresentar 
validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da 
data de entrega na 

unidade requisitante. 
Não serão aceitas latas 
amassadas ou 
violadas. 

UN  

 
150 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

239861 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

R$ 21,96 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

R$ 
3.294,00 

36 
Macarrão sem 

Glúten 

Macarrão isento de 
glúten, de fécula de 
batata, de arroz ou 

outros, embalado em 
saco resistente de 
polietileno atóxico 
transparente, 

contendo 500 
gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 

UN  60 

 
 
 

 
 

465335 

 
 
 

 
 

R$6,54 

 
 
 

 
 

R$ 392,40 
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fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Validade mínima de 06 

meses a contar da 
data de entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE 02:  R$ 10.002,24 

 

LOTE 03: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – CARNES E DERIVADOS 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
MEDIDA 

QUANTI
DADE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

37 
Carne Bovina 

Moída 

Carne bovina moída, 
de 2ª, obtida do abate 

de animais sadios, 
congelada, com pouca 
gordura (o percentual 
aceitável de sebo ou 

gordura é de 10% para 
carne bovina), isenta 
de cartilagens, nervos 

e ossos. Embalagem 
primária plástica 
transparente, produto 
totalmente congelado, 

sem acúmulo de 
líquidos ou cristais de 
gelo em seu interior. 
Que apresente cor 

vermelha brilhante ou 
púrpura. Não serão 
aceitos produtos onde 
se perceba a olho nu 

que existe mais 
gordura do que carne 
no processo. Rótulo 
contendo identificação 

do produto, peso, 
fabricante, validade, 
lote, temperatura de 
estocagem e registro 

do produto no Selo de 
Inspeção Federal, 
Estadual ou 
Municipal. O 

transporte do produto 
para entrega deverá 
ser acondicionado em 
caixa térmica ou ser 

realizado em veículo 
refrigerado (de 0 a 7º 
C) que assegure a 
temperatura do 

mesmo. Validade 
mínima de 02 (dois) 
meses, a contar da 
data de entrega. 

KG 1020 

 
 

 
 
 

 

451059 

 
 

 
 
 
 

R$36,59 

 
 

 
 

 
R$ 

37.321,80 

38 
Carne Bovina 

em Cubos 

Carne Bovina em 
cubos, tipo músculo, 
obtido através do 

abate de animais 
sadios, com pouca 
gordura (o percentual 
aceitável de sebo ou 

gordura é de 10% para 
carne bovina), isenta 
de cartilagens, nervos 
e ossos. Embalagem 

plástica transparente 
do produto congelado, 
sem acúmulo de 
líquidos ou cristais de 

gelo em seu interior. 
Que apresente cor 
vermelha brilhante ou 

KG 370 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

447431 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

R$36,87 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 

13.641,90 
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púrpura. Não serão 
aceitos produtos onde 
se perceba a olho nu 

que existe mais 
gordura do que carne 
no processo. Rótulo 
contendo identificação 

do produto, peso, 
fabricante, validade, 
lote, temperatura de 
estocagem e registro 

do produto no Selo de 
Inspeção Federal, 
Estadual ou 
Municipal. O 

transporte do produto 
para entrega deverá 
ser acondicionado em 
caixa térmica ou ser 

realizado em veículo 
refrigerado (de 0 a 7º 
C) que assegure a 
temperatura do 

mesmo. Validade 
mínima de 02 (dois) 
meses, a contar da 
data de entrega. 

39 
Carne de Sol 

Bovina 

Carne de sol bovina, 
salgada, curada, seca, 
embalada a vácuo, em 

sacos plásticos 
transparentes e 
atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, 

que garantam a 
integridade do 
produto. Rótulo 
contendo identificação 

do produto, peso, 
fabricante, validade, 
lote, temperatura de 
estocagem e registro 

do produto no Selo de 
Inspeção Federal, 
Estadual ou 
Municipal. Validade 

mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data 
de entrega. 

KG 1220 

 
 
 

447736 

 
 
 

R$42,96 

 
 
 

R$ 
52.411,20 

40 Peito de Frango 

Peito de frango. 
Apresentar-se sem 
osso e congelado, 
embalagem contendo 

01 kg, em saco 
plástico transparente, 
atóxico, limpo, não 
violado, resistente, 

que garantam a 
integridade do 
produto, sem acúmulo 
de líquidos ou cristais 

de gelo em seu 
interior. 
Acondicionados em 

embalagem 
secundária lacradas. 
Rótulo contendo 
identificação do 

produto, peso, 
fabricante, validade, 
lote, temperatura de 
estocagem e registro 

do produto no Selo de 
Inspeção Federal, 

KG 4100 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

447595 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

R$25,06 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
R$ 

102.746,00 
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Estadual ou 
Municipal. Validade 
mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data 
de entrega. 

41 
Linguiça 

Defumada 

Linguiça tipo 

calabresa defumada, 
embalagem de 2,5kg, 
em saco plástico, 
transparente, atóxico, 

limpo, não violado, 
resistente, que 
garantam a 
integridade do 

produto, sem acúmulo 
de líquidos ou cristais 
de gelo em seu 
interior. 

Acondicionados em 
embalagem 
secundária lacradas. 
Rótulo contendo 

identificação do 
produto, peso, 
fabricante, validade, 
lote, temperatura de 

estocagem e registro 
do produto no Selo de 
Inspeção Federal, 
Estadual ou 

Municipal. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data 
de entrega. 

UN 8 

 

 
 
 
 

 
 
 

447701 

 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 43,33 

 

 
 
 
 

 
 
 

R$346,64 

42 Toucinho 

Carne de porco 
salgada e curada, 
embalada a vácuo, em 

sacos plásticos 
transparentes e 
atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, 

que garantam a 
integridade do 
produto. Rótulo 
contendo identificação 

do produto, peso, 
fabricante, validade, 
lote, temperatura de 
estocagem e registro 

do produto no Selo de 
Inspeção Federal, 
Estadual ou 
Municipal. Validade 

mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data 
de entrega. 

KG 250 

 
 
 

 
 
 

450654 

 
 
 

 
 
 

R$ 31,33 

 
 
 

 
 
 

R$ 

7.832,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 03:  R$ 214.300,04 

 

LOTE 04: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – LEITE E DERIVADOS   

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
MEDIDA 

QUANTI
DADE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

43 Iogurte 

Iogurte contendo leite 
pasteurizado, açúcar, 
fermento lácteo, polpa 
de fruta. Permitida a 

adição de aditivos. O 
iogurte deve 
apresentar aspectos 
próprios, cor e sabor 

característico, livre de 
sujidades e qualquer 
substância 
contaminante. 

UN  

 
12.000 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

446708 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

R$ 
17.880,00 
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Embalagem de 120 
gramas, flexível, tipo 
chupetinha, com 

nome e endereço do 
fabricante, nome e 
composição do 
produto, informação 

nutricional, data de 
fabricação e validade, 
número do registro do 
estabelecimento 

produtor no órgão 
oficial competente. 
Sabores variados. 
Com validade de no 

mínimo 30 (trinta) dias 
a partir da data do 
recebimento. 

R$1,49 

44 
Iogurte sem 

lactose 

Iogurte sem lactose, 
sabores variados. O 
iogurte deve 
apresentar-se com 

aspectos próprios, cor 
e sabor característico, 
livre de sujidades e 
qualquer substancia 

contaminante. 
Embalagem de 120 
gramas, individual, 
com nome e endereço 

do fabricante, nome e 
composição do 
produto, informação 
nutricional, data de 

fabricação e validade, 
número do registro do 
estabelecimento 
produtor no órgão 

oficial competente. 
Com validade de no 
mínimo 30 (trinta) dias 
a partir da data do 

recebimento. 

UN 

 
800 

 
 
 
 

 
 
 
 

446713 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$4,99 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 
3.992,00 

45 
Iogurte sem 
açúcar (diet)  

Iogurte sem açúcar, 
específico para 

diabéticos, contendo 
leite pasteurizado, 
fermento lácteo, polpa 
de fruta. Permitida a 

adição de aditivos, 
desde que isentos de 
sacarose. O iogurte 
deve apresentar 

aspectos próprios, cor 
e sabor característico, 
livre de sujidades e 
qualquer substância 

contaminante. 
Embalagem de 120 
gramas, individual, 
com nome e endereço 

do fabricante, nome e 
composição do 
produto, informação 

nutricional, data de 
fabricação e validade, 
número do registro do 
estabelecimento 

produtor no órgão 
oficial competente. 
Sabores variados. 
Com validade de no 

mínimo 30 (trinta) dias 

UN 

 
82 

 
 

 
 
 

446704 

 
 

 
 

 
R$4,96 

 
 

 
 
 

R$406,72 
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a partir da data do 
recebimento. 

46 
Leite Integral 
Pasteurizado 

Leite pasteurizado tipo 
C, integral, 
acondicionado em 
embalagem plástica 

com 1 litro, com 
aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio; 
validade mínima 3 

dias a contar da 
entrega. 

L 22.000 

 
 

446005 

 
 

R$5,99 

 
 

R$ 
131.780,00 

47 
Manteiga sem 

sal 

Manteiga extra, sem 
sal, de primeira 

qualidade. 
Embalagem de 200g, 
com nome e endereço 

do fabricante, nome e 
composição do 
produto, informação 
nutricional, data de 

fabricação e validade, 
número do registro do 
estabelecimento 
produtor no órgão 

oficial competente. 
Com validade de no 
mínimo 60 (sessenta) 
dias a partir da data 

do recebimento. 

UN de  

200g 
100 

 
 

 
446398 

 
 

 
R$12,86 

 
 

 
R$ 

1.286,00 

48 Margarina 

Margarina com Sal. 
Produto 

industrializado, 
gorduroso em emulsão 
estável; a base de óleos 
vegetais líquidos e 

interesterificados, com 
0% de gorduras trans. 
Embalagem de 250 
gramas, com nome e 

endereço do 
fabricante, nome e 
composição do 
produto, informação 

nutricional, data de 
fabricação e validade, 
número do registro do 
estabelecimento 

produtor no órgão 
oficial competente. 
Com validade de no 
mínimo 60 (sessenta) 

dias a partir da data 
do recebimento. 

UN  12 

 
 

 
 
 
 

 
463699 

 
 

 
 
 
 

 
R$ 5,98 

 
 

 
 
 
 

 
R$71,76 

49 
Queijo 

Mussarela 

Queijo Mussarela. 

Produto elaborado 
com leite de vaca, com 
aspecto de massa 
semidura, cor branco-

amarelada 
homogênea, cheiro 
próprio, sabor suave, 
levemente salgado. 

Com identificação do 
produto, especificação 
dos ingredientes, 
informação 

nutricional, marca do 
fabricante e 
informações do 
mesmo, prazo de 

validade, peso liquido 
e rotulagem de acordo 
com a legislação. Com 

KG 227 

 

 
 
 
 

 
 

461076 

 

 
 
 
 

 
 

R$59,62 

 

 
 
 
 

 
 

R$ 
13.533,74 
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validade de no mínimo 
30 (trinta) dias a partir 
da data do 

recebimento. 
Unidade: 01 kg. 

VALOR TOTAL DO LOTE 04:  R$ 168.950,22 

 

LOTE 05: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – PÃES 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
MEDIDA 

QUANTI
DADE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

50 Pão tipo Francês 

Pães Francês. Produto 
obtido pelo 

amassamento e 
cozimento de massa 
preparada 
obrigatoriamente com 

farinha de trigo, sal e 
água, que se 
caracteriza por 

apresentar casca 
crocante de cor 
uniforme castanho-
dourada e miolo de cor 

branco-creme de 
textura e granulação 
fina não uniforme. 
Tamanho 

padronizado, com 
unidades de 50g. 
Entregar no dia em 
que será consumido. 

UN 15.000 

 
 

 
 
 
 

460381 

 
 

 
 
 
 

R$1,03 

 
 

 
 
 

R$ 

15.450,00 

51 Pão de Leite 

Pães de Leite. Produto 
obtido pela mistura de 
farinha de trigo 

enriquecida com ferro 
e ácido fólico, fermento 
biológico, sal água. 
Pode conter outras 

substancias 
alimentícias que os 
caracterizem, exceto 
corantes artificiais. 

Tamanho 
padronizado, com 
unidades de 50g. 
Entregar no dia em 

que será consumido. 

UN 11000 

 
 
 

 
 

470690 

 
 
 

 
 

R$1,03 

 
 
 

 
R$ 

11.330,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 05:  R$ 26.780,00 

LOTE 06: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
MEDIDA 

QUANTI
DADE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

52 Abacaxi  

Abacaxi de primeira 
qualidade, tamanho 
grande, cor e formação 
uniformes, com polpa 

intacta e firme, sem 
danos físicos e 
mecânicos oriundos 
do manuseio e 

transporte. Embalado 
em caixa apropriada. 

UN 1500 

 
 
 

464374 

 
 
 

R$6,10 

 
 
 

R$ 

9.150,00 

53 Batata inglesa  

Batata inglesa de 
primeira qualidade, 

tamanho regular, 
produtos frescos e com 
grau de maturação 

intermediário. Deverá 
apresentar odor 
agradável, 
consistência firme, 

sem lesões de origem, 
sem rachaduras, sem 
danos físicos e 

KG 100 

 
 

 
 

463754 

 
 

 
 

R$ 5,08 

 
 

 
 

R$ 508,00 
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mecânicos. 
Acondicionadas em 
embalagens 

apropriadas. 

54 Chuchu   

Chuchu selecionado 
verde, fresco, de ótima 

qualidade, tamanho 
regular, consistência 
firme, coloração 
uniforme, aroma e cor 

típicos da espécie, em 
perfeito estado de 
desenvolvimento e 
conservação, sem 

rachaduras, danos 
físicos ou mecânicos 
ou causados por 
pragas. Acondicionado 

em embalagem 
apropriada para 
transporte.  

KG 80 

 
 

 
 
 

463778 

 
 

 
 
 

R$ 5,59 

 
 

 
 
 

R$ 447,20 

55 Maçã  

Maçã nacional, 
tamanho grande, de 
primeira qualidade. O 
produto não deverá 

apresentar problemas 
com coloração não 
características, não 
estar machucada, 

perfurado, muito 
maduro e nem muito 
verde. O produto deve 
estar intacto e em 

caixa apropriada.  

KG 2000 

 
 
 
 

464401 

 
 
 
 

R$ 11,19 

 
 
 
 

R$ 
22.380,00 

56 Melão  

Melão de primeira 
qualidade, redondo, 

casca lisa, graúdo, 
livre de sujidades, 
parasitas e larvas, 
tamanho e coloração 

uniformes 
desenvolvida e 
madura, com polpa 
firme e intacta, 

fornecimento a granel 

KG 300 

 
 

 
467420 

 
 

 
R$7,85 

 
 

 
R$ 

2,355,00 

57 Ovos de galinha  

Ovo de galinha 
tamanho médio de 
variação de peso entre 

50 e 55 g de cor 
branca, classe A sem 
defeitos, cada dúzia 

deverá estar 
acondicionada 
separada, com registro 
do ministério da 

agricultura. 

DÚZIA 2.220 

 
 
 

467577 

 
 
 

R$9,76 

 
 
 

R$ 
2.355,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 06:  R$ 56.507,40 

1.1. Valor Global Estimado: R$ 696.216,86 (seiscentos e noventa e seis mil, duzentos e 
dezesseis reais e oitenta e seis centavos). 

 
1.2. Havendo divergência entre as descrições do CATMAT e as constantes neste Edital 
(Anexo I),   prevalecerão as últimas. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 
8.666/93. 

1.4. Observação: Os itens congelados serão entregues diariamente. 

1.5. Os quantitativos indicados acima, fora estimado, levando em consideração o seguinte cardápio 
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de refeições a serem preparadas, por dia letivo, para as Unidades Escolares do Município: 
 

DIAS 

LETIVOS  

REFEIÇÃO UNIDADES ESCOLARES 

01 Caldo de mandioca com frango 
✓ CENTRO EDUCACIONAL 

MUNICIPAL DOM JOSÉ PEDRO 

COSTA 

✓ GRUPO ESCOLAR 

MUNICIPAL DOM JOSÉ PEDRO 

COSTA 

✓ GRUPO ESCOLAR 

MUNICIPAL JOAQUIM DA SILVA 

MARTINS 

✓ GRUPO ESCOLAR 

MUNICIPAL MANOEL ALVES 

SOBRINHO 

✓ GRUPO ESCOLAR 

MUNICIPAL REGINALDO MARTINS 

PRADO JÚNIOR 

✓ COLÉGIO MUNICIPAL 

AURELINO JOSÉ DE OLIVEIRA  

✓ GRUPO ESCOLAR 

MUNICIPAL DOM PEDRO II 

02 Canjica com coco  ralado 

03 Bolo de creme de milho + suco de manga 

04 Macarronada com molho de frango 

05 Pão com ovo mexido + suco maracujá 

06 Leite achocolatado + biscoito doce 

07 Macarronada com molho de carne moída 

08 Arroz com frango + cenoura 

09 Torta salgada de frango com Proteina 

Texturizada de Soja + suco de maracujá 

10 Salada de frutas 

11 Arroz doce 

12 Sopa de mandioca com carne de sol 

13 Pão com molho de carne moída + suco de 

limão 

14 Mingau de creme de milho 

15 Café com leite + chiringa 

16 Caldo de mandioca com frango 

17 Arroz com frango + cenoura 

18 Bolo de flocão de milho + suco de goiaba 

19 Feijão farofado com ovos e torresmo 

20 Tapioca recheada com queijo e rapadura + 

leite achocolatado 

21 Arroz com carne de sol 

22 Crepioca recheada com frango + suco 

abacaxi 

23 Macarronada com molho de frango 

 

Educação infantil ( creches) - ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
REGINA ANA MARTINS PRADO E CRECHE MUNICIPAL VEREADOR HÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA 
DATAS/SERVIÇOS SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

MINGAU 
(até 2 anos) 

07:15H 

Leite com 
farináceo 
sem açúcar 
(arroz, aveia 
ou multi-
cereais) 

Leite com 
farináceo sem 
açúcar (arroz, 
aveia ou multi 
cereais) 

Leite com 
farináceo 
sem açúcar 
(arroz, aveia 
ou multi 
cereais) 

Leite com 
farináceo 
sem açúcar 
(arroz, aveia 
ou multi 
cereais) 

Leite com 
farináceo sem 
açúcar (arroz, 
aveia ou multi 
cereais) 

CAFÉ DA MANHÃ 
 (acima de 2 anos) 

07:15H 

Achocolatado  
Com biscoito 

Achocolatado  
Pão com 
manteiga 

Achocolatado  
Com biscoito 

Achocolatado  
Pão com 
manteiga 

Achocolatado  
Com biscoito 

LANCHE 
09:00H 

01 fatia da 
melancia  

01 iogurte de 
morango  

01 banana 
prata  

01 iogurte de 
coco  

01 porção de 
maçã 

ALMOÇO 
11:20H 

Feijão  
Arroz  
Purê de 
batata doce 
Peito de 
frango 

Macarronada 
com molho 
de carne 
moída  
Feijão 
Beterraba 
em cubinhos  

Feijão  
Arroz  
Abóbora 
picadinha  
Carne cozida 
(músculo) 

 Feijão  
Arroz  
Pirão de 
frango  

Feijão preto com 
carne de sol 
Arroz branco  
Couve refogada  
Laranja (gomos)  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

43 

 

 

 Laranja 
(gomos) 

Alface 
crespa  

Alface crespa  Peito de 
frango em 
cubinhos  
Salada de 
tomate e 
pepino 

LANCHE 
(acima de 2 anos) 

15:00H 

Tapioca com 
queijo  
Achocolatado 

Arroz nutritivo 
com carne de 
sol 

Bolo de 
creme de 
milho + suco 
de maracujá 

Caldo de 
mandioca 
com frango 

Torta salgada de 
frango c/ p.t.s + 
suco de manga 
 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 dias (mínimo de 60 dias, a contar da 
prevista para a entrega dos envelopes). 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de no máximo 05(cinco) dias, contados do(a) solicitação, em 
remessa (única ou parcelada), em locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

3.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior à metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, podendo ser 
dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada, nos 

termos do artigo 74 da Lei 8666/93. 

3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

3.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

3.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar- se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
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inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

46 

 

 

abril de 2018. 

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I 
= 

( 6 / 100 
) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

365 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

10.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois se trata de contratação de 
fornecimento de bens com pagamento somente após a entrega. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

12.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

12.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

12.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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12.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de 
Referência. 

12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
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público. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

Responsável por este termo, 

Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

50 

 

 

ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados à 

composição do cardápio da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 

Candiba – BA. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

DADOS DA LICITANTE 
Razão Social/Nome: 

CNPJ/MF: 
Endereço: 
Município: 

Estado: 
CEP: 

Telefone: (  ) 
E-Mail: 
Banco: 

Agência: 
Conta: 

Apresenta esta licitante proposta comercial para os itens abaixo, do Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023. (CONSTAR, necessariamente: item, 

quantidade, descrição, marca, unid., valor unitário, valor total - COM NO 

MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA), Valor Total Global (este também por 

extenso). 
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOQUE SECO (NÃO-PERECÍVEIS) 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT
. 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Achocolatado em 

pó 

Achocolatado em pó 
solúvel, que tenha de 
30% a 50% de cacau 
em sua composição, 

preparado com 
ingredientes sãos e 
limpo, sem farinha 
em sua formulação, 

com sabor, cor e 
odor característicos, 
acondicionado em 
embalagem de 

polietileno atóxico 
ou embalagem 
aluminizada, de 400 
gramas, com 

identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 
valor nutricional, 

peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 

sujidades, parasitas 
e larvas. Validade 
mínima de 06 (seis) 

UN de 
400g 

770 
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meses a contar da 
data de entrega. 

02 Açúcar Cristal 

Açúcar Cristal, 
acondicionado em 
embalagem 
resistente de 

polietileno atóxico 
transparente, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, 
valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 

validade. Isento de 
fermentação, 
sujidades, parasitas, 
larvas e material 

estranho. 
Apresentando cor, 
odor e sabor 
característicos. 

Validade mínima de 
12 (doze) meses, a 
contar da data de 
entrega 

KG 4880 

   

03 Arroz Branco 

Arroz Branco tipo 1, 
agulhinha, 
acondicionado em 

embalagem 
resistente de 
polietileno atóxico, 
com identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 
valor nutricional, 
peso, fornecedor, 

data de fabricação e 
validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 
larvas e material 

estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da 
data de entrega. 

KG 1425 

   

04 
Arroz 

Parboilizado 

Arroz Parboilizado 
tipo 1, 
acondicionado em 

embalagem 
resistente de 
polietileno atóxico, 
com identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 
valor nutricional, 
peso, fornecedor, 

data de fabricação e 
validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 
larvas e material 

estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da 
data de entrega. 

KG 2960 

   

05 
Aveia em Flocos 

Finos 

Aveia em flocos 
finos, acondicionado 
em embalagem 

resistente de 
polietileno atóxico, 
de 250 gramas, com 
identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 
valor nutricional, 

UN de 250g 30 
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peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 

sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) 

meses a contar da 
data de entrega. 

06 
Azeite de Oliva 
Extra Virgem 

Azeite de Oliva extra 

virgem, puro, sem 
mistura, 
acondicionado em 
embalagem de vidro 

ou enlatado, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 

valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Contendo 

500 mL. Validade 
mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da 
data de entrega. 

UN 06 

   

07 Biscoito Salgado 

Biscoito Salgado, 
tipo cream-cracker, 
de textura crocante, 

com odor, sabor e 
cor característicos, 
acondicionado em 
embalagem 

resistente de 
polietileno atóxico 
transparente de 
dupla face, 

contendo 400 
gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, 
valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 

validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da 
data de entrega. 

UN  1600 

   

08 Biscoito Doce 

Biscoito Doce, tipo 
maisena, de sabor, 
cor e odor 
característicos, 

textura crocante, 
acondicionado em 
embalagem 
resistente de 

polietileno atóxico 
transparente de 
dupla face, 
contendo 400 

gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 

valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 

sujidades, parasitas, 
larvas e material 

UN  1975 
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estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da 

data de entrega. 

09 Café em Pó 

Café em pó tipo 1, 
tradicional, torrado e 

moído, com 
certificado de selo de 
pureza ABIC, 
acondicionado em 

embalagem de 
polietileno 
resistente, atóxica, 
tipo almofada, 

contendo 250 
gramas, certificado 
com selo de pureza 
ABIC, com 

identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 
valor nutricional, 

peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 

larvas e material 
estranho. Validade 
mínima de 04 
(quatro) meses a 

contar da data de 
entrega. 

UN  1220 

   

10 
Caldo de 

Galinha 

Tempero em cubo, 

do tipo caldo de 
galinha. Caixa 
contendo 24 
unidades de 21g 

cada, com 
identificação do 
produto, fabricante, 
data de fabricação e 

prazo de validade. 

CX com 24 

tabletes 
185 

   

11 Coco Ralado 

Coco ralado, puro, 
sem adição de 

açúcar ou outros 
produtos, em flocos 
finos, acondicionado 
em embalagem 

aluminizada ou de 
polietileno atóxico 
transparente, 
contendo 100 

gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 

valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Validade 

mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
data de entrega. 

UN  730 

   

12 Creme de Milho 

Farinha obtida 100% 
de milho 
devidamente 
acondicionada em 

embalagem de 
polietileno atóxico 
transparente, 
contendo 500 

gramas, com 
identificação da 
embalagem, rótulo, 

UN  1570 
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peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 

sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho, não 
podendo apresentar-

se úmida. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
data da entrega. 

13 
Extrato de 

Tomate 

Extrato de tomate, 
acondicionado em 
embalagem íntegra, 

sachê de 190 
gramas, resistente, 
vedada 
hermeticamente e 

limpa, inviolada, 
livre de insetos, 
microrganismos ou 
outras impurezas 

que venham a 
comprometer o 
armazenamento. Na 
embalagem deverá 

constar 
externamente, os 
dados com o número 
de registro no 

ministério da saúde.  
Validade mínima de 
06 (seis) meses a 
contar da data da 

entrega. 

SACHE de 
190g 

2440 

   

14 
Farinha de 

Mandioca 

Farinha de 
mandioca tipo 1, 

grupo seca, 
subgrupo fina, 
classe branca, 
obtido de raízes de 

mandioca sadias, 
devidamente 
acondicionada em 
embalagem de 

polietileno atóxico 
transparente, 
contendo 01kg, 
com identificação da 

embalagem, rótulo, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 

sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho, não 
podendo apresentar-

se úmida, 
fermentada ou 
rançosa. Validade 
mínima de 06 (seis) 

meses a contar da 
data da entrega. 

KG 580 

   

15 
Farinha de Trigo 

Especial 

Farinha de Trigo 

Especial ou de 
Primeira, fabricada a 
partir de grãos de 
trigo sãos e limpos, 

isentos de matéria 
terrosa e parasita e 
em perfeito estado de 
conservação. Não 

podendo estar 
úmida fermentada 

KG 416 
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ou rançosa. 
Acondicionada em 
embalagem de 

polietileno atóxico 
transparente, 
contendo 01kg, 
com identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 
valor nutricional, 
peso, fornecedor, 

data de fabricação e 
validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 
larvas e material 

estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
data de entrega. 

16 
Farinha de Trigo 

com Fermento 

Farinha de Trigo 
Especial com 
fermento, fabricada 

a partir de grãos de 
trigo sãos e limpos, 
isentos de matéria 
terrosa e parasita e 

em perfeito estado de 
conservação. Não 
podendo estar 
úmida fermentada 

ou rançosa. 
Acondicionada em 
embalagem de 
polietileno atóxico 

transparente, 
contendo 01kg, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, 
valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 

validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
data de entrega. 

KG 1140 

   

17 Feijão Carioca 

Feijão carioca, tipo 
1, grão convencional 
e inteiro, não 
transgênico. 

Acondicionado em 
embalagem 
resistente de 
polietileno atóxico 

transparente, 
contendo 01kg, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, 
valor nutricional, 
peso, fornecedor, 

data de fabricação e 
validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 
larvas e material 

estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
data de entrega. 

KG 1490 

   

18 Feijão Preto 
Feijão catador, tipo 
1, grão convencional 

KG 200 
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e inteiro, não 
transgênico. 
Acondicionado em 

embalagem 
resistente de 
polietileno atóxico 
transparente, 

contendo 01kg, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 

valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 

sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) 

meses a contar da 
data de entrega. 

19 
Fermento 

Químico em Pó 

Fermento químico 

em pó, 
acondicionado em 
embalagem de 
polietileno atóxico, 

contendo 100 
gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, 
valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 

validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho. Validade 

mínima de 12 (doze) 
meses a contar da 
data de entrega. 

UN  
100G 

528 

   

20 Flocão de Milho 

Flocão de milho, 
produto obtido do 
grão de milho são, 
limpo, isento de 

matéria terrosa e 
parasita. Não 
podendo apresentar 
umidade, 

fermentação ou 
ranço. 
Acondicionado em 
embalagem de 

polietileno atóxico, 
contendo 500 
gramas, com 
identificação na 

embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 
valor nutricional, 
peso, fornecedor, 

data de fabricação e 
validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 

larvas e material 
estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 

data de entrega. 

UN de 500g 1260 

   

21 
Leite em pó 

integral 

Leite em pó integral. 
Produto obtido a 
partir da 

desidratação do leite 
de vaca integral, na 

UN de  

400g 
350 

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

57 

 

 

sua concentração 
natural, sem 
diluição e sem 

adição de açúcar 
e/ou água, 
submetido a 
tratamento e 

processamento 
tecnológico 
adequados, e que 
assegurem sua 

apresentação e 
conservação até o 
momento do 
consumo; envasados 

assepticamente em 
embalagem 
hermética que não 
permita a passagem 

de ar e luz, sem a 
necessidade de 
refrigeração, e não 
poderão conter 

substâncias 
estranhas ao 
produto de origem. 
Poderá ser 

adicionado de 
emulsionante 
lecitina de soja 
dentro dos limites 

estabelecidos pela 
legislação específica. 
Embalagem 

contendo 400 
gramas, com (rótulo) 
dos ingredientes, 
valor nutricional, 

peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade, selo de 
inspeção. Isento de 

sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) 

meses a contar da 
data de entrega. 

22 
Macarrão 
Espaguete 

Macarrão, do tipo 

espaguete, com 
ovos, acondicionado 
em embalagem 
resistente de 

polietileno atóxico 
transparente, 
contendo 500 
gramas, com 

identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 
valor nutricional, 

peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 

larvas e material 
estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) 
meses a contar da 

data de entrega. 

UN  5040 

   

23 
Milho para 

Canjica 

Milho para preparo 
de canjica branca, 

acondicionado em 
embalagem 

UN  1056 
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resistente de 
polietileno atóxico 
transparente, 

contendo 500 
gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, 
valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 

validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
data de entrega 

24 
Milho Verde em 

Conserva 

Milho verde em 
conserva, a base de: 
milho/água/sal. 
Sem conservantes, 

acondicionado em 
embalagem 
contendo 200 
gramas (peso 

drenado), com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 

valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 

material estranho. 
Validade mínima de 
06 (seis) meses a 
contar da data de 

entrega. 

UN  
 

850 

   

25 Óleo de Soja 

Óleo de soja vegetal 
puro, refinado, não 

transgênico, rico em 
vitamina E. 
Envasado em 
garrafa plástica 

resistente 
transparente, ou 
lata contendo 900 
mL, com 

identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 
valor nutricional, 

peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Validade 
mínima de 12 (doze) 

meses a contar da 
data de entrega. 

UN  1288 

   

26 
Proteína 

Texturizada de 
Soja 

Proteína texturizada 

de soja. Apresentada 
em grãos com 
aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios, 

acondicionada em 
saco plástico 
transparente, 
contendo 400 

gramas, isento de 
sujidades. A 
embalagem deverá 
conter externamente 

os dados de 
identificação e 

UN  445 
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procedência, 
número do lote data 
de fabricação, 

quantidade do 
produto. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a partir da 

data de entrega. 

27 Sal Marinho 

Sal marinho iodado 
refinado, 

acondicionado em 
embalagem 
resistente de 
polietileno atóxico, 

contendo 1 kg, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 

valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 

sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) 

meses a contar da 
data de entrega. 

KG 450 

   

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$  

 

LOTE 02: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOQUE SECO PARA NECESSIDADES ESPECIAIS 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT
IDADE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

28 
Achocolatado em 
pó sem açúcar 

Achocolatado em pó 

solúvel, isento de 
sacarose, com 
adoçante à base de 
edulcorante natural, 

que tenha de 30% a 
50% de cacau em 
sua composição, 
preparado com 

ingredientes sãos e 
limpos, sem farinha 
em sua formulação, 
com sabor, cor e 

odor característicos, 
contendo 210 
gramas, 
acondicionado em 

embalagem de 
polietileno atóxico 
ou embalagem 
aluminizada, com 

identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 
valor nutricional, 

peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 
sujidades, parasitas 

e larvas. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
data de entrega. 

UN de  

210 g 
12 

   

29 
Adoçante à base 

de Estévia 

Adoçante dietético, à 
base de estévia, 
acondicionado em 

embalagem 
resistente de plástico 
atóxico, contendo 
100 mL, com 

UN de  

100mL  
09 
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identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 

valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Validade 

mínima de 12 (doze) 
meses a contar da 
data de entrega. 

30 
Biscoito sem 

glúten e lactose 

Biscoito isento de 
glúten e lactose, tipo 
polvilho ou outro, 
acondicionado em 

embalagem de 
polietileno atóxico 
transparente, 
contendo 350 

gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 

valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de 

sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) 

meses a contar da 
data de entrega. 

UN  

 
171 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

  

31 
Cookies integrais 
diet (sem açúcar) 

Cookies integrais 

diet. Produzidos com 
ingredientes 100% 
naturais e integrais. 
Elaborados com 

soja, arroz, milho ou 
outros cereais ricos 
em fibras e 
nutrientes. Sabores 

variados. 
Embalagem 
contendo 150 
gramas, (rótulo) dos 

ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e 

validade. Isento de 
sujidades, parasitas, 
larvas e material 
estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
data de entrega. 

UN  

 
60 

   

32 
Extrato de Soja 

em Pó 

Extrato de soja em 
pó (leite em pó de 
soja) para diluição, 
acondicionado em 

embalagem de lata 
aluminizada ou 
embalagem de 
polietileno atóxico, 

contendo 400 
gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, 
valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 

validade. Validade 
mínima de 12 (doze) 

UN de  

400g 
50 
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meses a contar da 
data de entrega. 

33 
Cereal para 

mingau 

Cereal infantil para 
complementar a 
alimentação da 
criança a partir do 6º 

mês. Embalagem 
plástica ou lata, 
contendo 400 
gramas, com 

identificação do 
produto (rótulo) 
contendo: valor 
nutricional, peso, 

fornecedor, data de 
fabricação e 
validade. Deverá 
conter nutrientes 

essenciais de fácil 
digestibilidade, rico 
em zinco e ferro de 
melhor absorção e 

09 vitaminas: 
incluindo A e C. 
Sabores: arroz, arroz 
e aveia, multi cereais 

e milho. 

UN  

 
120 

   

34 
Cereal tipo 

Farinha Láctea 

Cereal infantil tipo 
farinha láctea para 

ser utilizada em 
preparações com 
leite, à base de 
farinha de trigo 

enriquecida com 
ferro e ácido fólico. 
Embalagem plástica 
ou lata, contendo 

400 gramas, com 
identificação do 
produto (rótulo) 
contendo: valor 

nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e 
validade. Deverá 

conter vitaminas e 
minerais. 

UN  

 
50 

   

35 
Leite em pó sem 

Lactose 

Leite em Pó Sem 

Lactose para 
alimentação de 
indivídus com 
intolerância a 

lactose ou alergia a 
leite de vaca, 
contendo proteína 
isolada de soja, 

acrescida de 
metionina, 
maltodextrina ou 
polímeros de glicose 

e isenta de sacarose 
e lactose, rica em 
vitaminas e sais 
minerais, 

acondicionado em 
recipiente íntegro, 
resistente, vedado 
hermeticamente e 

limpo. A embalagem, 
contendo 400 
gramas, deverá 
constar 

externamente os 
dados de 

UN  

 
150 
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identificação e 
procedência, 
informações 

nutricionais, 
número de lote, data 
de validade, 
qualidade do 

produto, número do 
registro. O produto 
deverá apresentar 
validade mínima de 

06 (seis) meses a 
partir da data de 
entrega na unidade 
requisitante. Não 

serão aceitas latas 
amassadas ou 
violadas. 

36 
Macarrão sem 

Glúten 

Macarrão isento de 
glúten, de fécula de 
batata, de arroz ou 
outros, embalado em 

saco resistente de 
polietileno atóxico 
transparente, 
contendo 500 

gramas, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, 

valor nutricional, 
peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Validade 

mínima de 06 meses 
a contar da data de 
entrega. 

UN  60 

   

VALOR TOTAL DO LOTE 02:  R$  

 

LOTE 03: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – CARNES E DERIVADOS 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT
IDADE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

37 
Carne Bovina 

Moída 

Carne bovina moída, 
de 2ª, obtida do 
abate de animais 
sadios, congelada, 

com pouca gordura 
(o percentual 
aceitável de sebo ou 
gordura é de 10% 

para carne bovina), 
isenta de 
cartilagens, nervos e 
ossos. Embalagem 

primária plástica 
transparente, 
produto totalmente 
congelado, sem 

acúmulo de líquidos 
ou cristais de gelo 
em seu interior. Que 
apresente cor 

vermelha brilhante 
ou púrpura. Não 
serão aceitos 
produtos onde se 

perceba a olho nu 
que existe mais 
gordura do que 
carne no processo. 

Rótulo contendo 
identificação do 
produto, peso, 

KG 1020 
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fabricante, validade, 
lote, temperatura de 
estocagem e registro 

do produto no Selo 
de Inspeção Federal, 
Estadual ou 
Municipal. O 

transporte do 
produto para 
entrega deverá ser 
acondicionado em 

caixa térmica ou ser 
realizado em veículo 
refrigerado (de 0 a 7º 
C) que assegure a 

temperatura do 
mesmo. Validade 
mínima de 02 (dois) 
meses, a contar da 

data de entrega. 

38 
Carne Bovina em 

Cubos 

Carne Bovina em 
cubos, tipo músculo, 

obtido através do 
abate de animais 
sadios, com pouca 
gordura (o 

percentual aceitável 
de sebo ou gordura é 
de 10% para carne 
bovina), isenta de 

cartilagens, nervos e 
ossos. Embalagem 
plástica 
transparente do 

produto congelado, 
sem acúmulo de 
líquidos ou cristais 
de gelo em seu 

interior. Que 
apresente cor 
vermelha brilhante 
ou púrpura. Não 

serão aceitos 
produtos onde se 
perceba a olho nu 
que existe mais 

gordura do que 
carne no processo. 
Rótulo contendo 

identificação do 
produto, peso, 
fabricante, validade, 
lote, temperatura de 

estocagem e registro 
do produto no Selo 
de Inspeção Federal, 
Estadual ou 

Municipal. O 
transporte do 
produto para 
entrega deverá ser 

acondicionado em 
caixa térmica ou ser 
realizado em veículo 
refrigerado (de 0 a 7º 

C) que assegure a 
temperatura do 
mesmo. Validade 
mínima de 02 (dois) 

meses, a contar da 
data de entrega. 

KG 370 

   

39 
Carne de Sol 

Bovina 

Carne de sol bovina, 

salgada, curada, 
seca, embalada a 

KG 1220 
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vácuo, em sacos 
plásticos 
transparentes e 

atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, 
que garantam a 
integridade do 

produto. Rótulo 
contendo 
identificação do 
produto, peso, 

fabricante, validade, 
lote, temperatura de 
estocagem e registro 
do produto no Selo 

de Inspeção Federal, 
Estadual ou 
Municipal. Validade 
mínima de 30 (trinta) 

dias a partir da data 
de entrega. 

40 Peito de Frango 

Peito de frango. 

Apresentar-se sem 
osso e congelado, 
embalagem 
contendo 01 kg, em 

saco plástico 
transparente, 
atóxico, limpo, não 
violado, resistente, 

que garantam a 
integridade do 
produto, sem 
acúmulo de líquidos 

ou cristais de gelo 
em seu interior. 
Acondicionados em 
embalagem 

secundária lacradas. 
Rótulo contendo 
identificação do 
produto, peso, 

fabricante, validade, 
lote, temperatura de 
estocagem e registro 
do produto no Selo 

de Inspeção Federal, 
Estadual ou 
Municipal. Validade 

mínima de 06 (seis) 
meses a partir da 
data de entrega. 

KG 4100 

   

41 
Linguiça 

Defumada 

Linguiça tipo 

calabresa defumada, 
embalagem de 
2,5kg, em saco 
plástico, 

transparente, 
atóxico, limpo, não 
violado, resistente, 
que garantam a 

integridade do 
produto, sem 
acúmulo de líquidos 

ou cristais de gelo 
em seu interior. 
Acondicionados em 
embalagem 

secundária lacradas. 
Rótulo contendo 
identificação do 
produto, peso, 

fabricante, validade, 
lote, temperatura de 

UN 8 
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estocagem e registro 
do produto no Selo 
de Inspeção Federal, 

Estadual ou 
Municipal. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a partir da 

data de entrega. 

42 Toucinho 

Carne de porco 
salgada e curada, 

embalada a vácuo, 
em sacos plásticos 
transparentes e 
atóxicos, limpos, não 

violados, resistentes, 
que garantam a 
integridade do 
produto. Rótulo 

contendo 
identificação do 
produto, peso, 
fabricante, validade, 

lote, temperatura de 
estocagem e registro 
do produto no Selo 
de Inspeção Federal, 

Estadual ou 
Municipal. Validade 
mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data 

de entrega. 

KG 250 

   

VALOR TOTAL DO LOTE 03:  R$  

 

LOTE 04: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – LEITE E DERIVADOS   

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

MEDIDA 

QUANT

IDADE 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

43 Iogurte 

Iogurte contendo 
leite pasteurizado, 

açúcar, fermento 
lácteo, polpa de 
fruta. Permitida a 
adição de aditivos. O 

iogurte deve 
apresentar aspectos 
próprios, cor e sabor 
característico, livre 

de sujidades e 
qualquer substância 
contaminante. 
Embalagem de 120 

gramas, flexível, tipo 
chupetinha, com 
nome e endereço do 
fabricante, nome e 

composição do 
produto, informação 
nutricional, data de 
fabricação e 

validade, número do 
registro do 
estabelecimento 
produtor no órgão 

oficial competente. 
Sabores variados. 
Com validade de no 
mínimo 30 (trinta) 

dias a partir da data 
do recebimento. 

UN  

 
12.000 

   

44 
Iogurte sem 

lactose 

Iogurte sem lactose, 

sabores variados. O 
iogurte deve 
apresentar-se com 
aspectos próprios, 

UN 

 
800 
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cor e sabor 
característico, livre 
de sujidades e 

qualquer substancia 
contaminante. 
Embalagem de 120 
gramas, individual, 

com nome e 
endereço do 
fabricante, nome e 
composição do 

produto, informação 
nutricional, data de 
fabricação e 
validade, número do 

registro do 
estabelecimento 
produtor no órgão 
oficial competente. 

Com validade de no 
mínimo 30 (trinta) 
dias a partir da data 
do recebimento. 

45 
Iogurte sem 
açúcar (diet)  

Iogurte sem açúcar, 
específico para 
diabéticos, contendo 

leite pasteurizado, 
fermento lácteo, 
polpa de fruta. 
Permitida a adição 

de aditivos, desde 
que isentos de 
sacarose. O iogurte 
deve apresentar 

aspectos próprios, 
cor e sabor 
característico, livre 
de sujidades e 

qualquer substância 
contaminante. 
Embalagem de 120 
gramas, individual, 

com nome e 
endereço do 
fabricante, nome e 
composição do 

produto, informação 
nutricional, data de 
fabricação e 

validade, número do 
registro do 
estabelecimento 
produtor no órgão 

oficial competente. 
Sabores variados. 
Com validade de no 
mínimo 30 (trinta) 

dias a partir da data 
do recebimento. 

UN 

 
82 

   

46 
Leite Integral 

Pasteurizado 

Leite pasteurizado 
tipo C, integral, 

acondicionado em 
embalagem plástica 
com 1 litro, com 

aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio; 
validade mínima 3 
dias a contar da 

entrega. 

L 22.000 

   

47 
Manteiga sem 

sal 

Manteiga extra, sem 
sal, de primeira 
qualidade. 

Embalagem de 
200g, com nome e 

UN de  

200g 
100 
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endereço do 
fabricante, nome e 
composição do 

produto, informação 
nutricional, data de 
fabricação e 
validade, número do 

registro do 
estabelecimento 
produtor no órgão 
oficial competente. 

Com validade de no 
mínimo 60 
(sessenta) dias a 
partir da data do 

recebimento. 

48 Margarina 

Margarina com Sal. 
Produto 

industrializado, 
gorduroso em 
emulsão estável; a 
base de óleos 

vegetais líquidos e 
interesterificados, 
com 0% de gorduras 
trans. Embalagem 

de 250 gramas, com 
nome e endereço do 
fabricante, nome e 
composição do 

produto, informação 
nutricional, data de 
fabricação e 
validade, número do 

registro do 
estabelecimento 
produtor no órgão 
oficial competente. 

Com validade de no 
mínimo 60 
(sessenta) dias a 
partir da data do 

recebimento. 

UN  12 

   

49 
Queijo 

Mussarela 

Queijo Mussarela. 
Produto elaborado 

com leite de vaca, 
com aspecto de 
massa semidura, cor 
branco-amarelada 

homogênea, cheiro 
próprio, sabor 
suave, levemente 
salgado. Com 

identificação do 
produto, 
especificação dos 
ingredientes, 

informação 
nutricional, marca 
do fabricante e 
informações do 

mesmo, prazo de 
validade, peso 
liquido e rotulagem 

de acordo com a 
legislação. Com 
validade de no 
mínimo 30 (trinta) 

dias a partir da data 
do recebimento. 
Unidade: 01 kg. 

KG 227 

   

VALOR TOTAL DO LOTE 04:  R$  
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LOTE 05: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – PÃES 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

MEDIDA 

QUANT

IDADE 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

50 Pão tipo Francês 

Pães Francês. 
Produto obtido pelo 
amassamento e 

cozimento de massa 
preparada 
obrigatoriamente 
com farinha de trigo, 

sal e água, que se 
caracteriza por 
apresentar casca 
crocante de cor 

uniforme castanho-
dourada e miolo de 
cor branco-creme de 

textura e granulação 
fina não uniforme. 
Tamanho 
padronizado, com 

unidades de 50g. 
Entregar no dia em 
que será consumido. 

UN 15.000 

   

51 Pão de Leite 

Pães de Leite. 

Produto obtido pela 
mistura de farinha 
de trigo enriquecida 
com ferro e ácido 

fólico, fermento 
biológico, sal água. 
Pode conter outras 

substancias 
alimentícias que os 
caracterizem, exceto 
corantes artificiais. 

Tamanho 
padronizado, com 
unidades de 50g. 
Entregar no dia em 

que será consumido. 

UN 11000 

   

VALOR TOTAL DO LOTE 05:  R$  

LOTE 06: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT
IDADE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

52 Abacaxi  

Abacaxi de primeira 

qualidade, tamanho 
grande, cor e 
formação uniformes, 

com polpa intacta e 
firme, sem danos 
físicos e mecânicos 
oriundos do 

manuseio e 
transporte. 
Embalado em caixa 
apropriada. 

UN 1500 

   

53 Batata inglesa  

Batata inglesa de 
primeira qualidade, 
tamanho regular, 
produtos frescos e 

com grau de 
maturação 
intermediário. 

Deverá apresentar 
odor agradável, 
consistência firme, 
sem lesões de 

origem, sem 
rachaduras, sem 
danos físicos e 
mecânicos. 

Acondicionadas em 

KG 100 
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embalagens 
apropriadas. 

54 Chuchu   

Chuchu selecionado 
verde, fresco, de 
ótima qualidade, 
tamanho regular, 

consistência firme, 
coloração uniforme, 
aroma e cor típicos 
da espécie, em 

perfeito estado de 
desenvolvimento e 
conservação, sem 
rachaduras, danos 

físicos ou mecânicos 
ou causados por 
pragas. 
Acondicionado em 

embalagem 
apropriada para 
transporte.  

KG 80 

   

55 Maçã  

Maçã nacional, 
tamanho grande, de 
primeira qualidade. 
O produto não 

deverá apresentar 
problemas com 
coloração não 
características, não 

estar machucada, 
perfurado, muito 
maduro e nem muito 
verde. O produto 

deve estar intacto e 
em caixa apropriada.  

KG 2000 

   

56 Melão  

Melão de primeira 

qualidade, redondo, 
casca lisa, graúdo, 
livre de sujidades, 
parasitas e larvas, 

tamanho e coloração 
uniformes 
desenvolvida e 
madura, com polpa 

firme e intacta, 
fornecimento a 
granel 

KG 300 

   

57 Ovos de galinha  

Ovo de galinha 

tamanho médio de 
variação de peso 
entre 50 e 55 g de cor 

branca, classe A sem 
defeitos, cada dúzia 
deverá estar 
acondicionada 

separada, com 
registro do 
ministério da 
agricultura. 

DÚZIA 2.220 

   

VALOR TOTAL DO LOTE 06:  R$  

 

Valor Global da Proposta: R$ (por extenso) 

Declaro entregar os produtos/materiais dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos 

após o recebimento da solicitação.  

Declaro entregar os produtos/materiais ofertados com garantia dentro dos prazos 

estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor ou no Certificado de Garantia do 
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Produto, a contar da efetiva entrega dos mesmos, sob pena de devolução dos 

produtos. 

Declaro, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I 

Termo de Referência. 

Declaro que o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 

vigência do contrato. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo de 60 dias, 

a contar da data prevista para a entrega dos envelopes). 

 

Candiba, _____ de ___________________ de 2023. 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura   

CNPJ 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°------/2023, QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 
CANDIBA, E A EMPRESA ........ 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, 
inscrita no CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, nesta 

cidade, aqui representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, portador da RG 
nº. 03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves 
Sobrinho, nº 03, Centro, juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 

inscrita no CNPJ n° 30.553.990/0001-56, representada pela Secretária Municipal de Educação, a Srª. 
Kamila Tuany Lacerda Leão Lima, inscrita no CPF sob o nº 802.978.385-04, nomeada pelo Decreto nº 
028-A de 01/04/2022, residente e domiciliada à Rua Atílio Pereira de Oliveira, nº 229, apt. 204, Bairro 

Sandoval Novaes, Guanambi – BA, aqui denominados de CONTRATANTES, e a empresa      
sediada à  , inscrita no CNPJ/MF sob o nº , 

Inscrição Estadual nº , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr(ª)  , brasileiro(a), casado(a),            , residente e domiciliado (a) à , 
portador(a) do RG nº  - SSP/   e CPF nº , 

acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao Processo Administrativo nº 164/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 028/2023, em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 

independente de transcrição, nas condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei 
8.666/93); 

O objeto do presente Contrato é o fornecimento de Gêneros Alimentícios, destinados à composição 
do cardápio da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Candiba - BA. 

Parágrafo Primeiro: a aquisição seguirá as especificações, quantidades, preços unitários e globais 
ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabela: 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT
. 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01        

Parágrafo Segundo: O valor total do presente contrato correspondente ao preço obtido no certame 
licitatório é de R$ (), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização 
dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 

condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 028/2023 e TODOS seus anexos, sendo os 
mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua extensão e, desta 
forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências 

do Edital retromencionado. 

Parágrafo Quarto: O frete será de total responsabilidade da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93, regime de 

execução indireta por preço unitário). 

O fornecimento será efetuado  de forma parcelada conforme solicitação da secretaria solicitante, com 

prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho 
ou da assinatura do contrato. 
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Parágrafo Primeiro: A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos locais indicados pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, das 08h às 12h, conforme ordem de funcionamento ou documento 
equivalente. 

Parágrafo Segundo: A contratada deverá oferecer produtos com validade de no mínimo 12 (doze) meses. 

Parágrafo Terceiro: Caso a CONTRATADA não venha a entregar o objeto dentro dos prazos estabelecidos, 

sem que apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal Solicitante, o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de fornecimento expedida, com a consequente 
rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 79, Inciso I, da Lei n° 

8.666/93, com alterações posteriores; 

Parágrafo Quarto: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o CONTRATANTE poderá vir a efetivar a 
contratação dos produtos através da convocação das outras proponentes habilitadas na licitação (em 

ordem classificatória) ou, sendo    impossível fazê-lo, poderá realizar contratação direta nos termos 
do Artigo 24, Inciso XI, da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores; 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato ficará a cargo da Srª. Nelmara Oliveira Marques Martins, inscrita no CPF nº 
884.715.945-87, matrícula nº 312, bem como, a verificação das diretrizes deste contrato. 

Parágrafo Primeiro: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, 

nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do contrato, sem prejuízo das sanções 
previstas em edital e no presente contrato. 

Parágrafo segundo: Em caso de não aceitação dos serviços objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 
obrigada a retirá- lo e substituí-lo no prazo de 03(três) dias, contados da rejeição, ou imediatamente; 
sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) do 

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade com a cláusula 
Nona, Parágrafo Segundo, alínea “c” do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de diferença de qualidade e quantidade, fica a Contratada obrigada a 

providenciar sua  complementação no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação a ser expedida 
pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, 

até o limite de 10% (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não 
complementados, em conformidade com a cláusula oitava, Parágrafo Segundo, alínea “d” do presente 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato terá vigência até 31/12/2024, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 
8666/93. 

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso II, 
alíneas “a” e “b” e art. 

76 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei 8.666/93). 

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da nota  fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no 

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada 
às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os 
tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais – 

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e  
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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Parágrafo Primeiro: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), o  qual incidirá somente, se e após decorridos 12 (doze) meses de contrato e obedecidos os 
valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de 

antecedência. 

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O 
prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, 
o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme 

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993). 

Parágrafo Quinto: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão incluídos todos 

os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o material e equipamento necessário 
para a execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 55, V, LEI 8.666/93). 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelos códigos: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02.03.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ATIVIDADE: 2100 programa de alimentação Escolar 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de consumo 

FONTE: 15000000, 15520000 

CLÁUSULA SETIMA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro – Constitui obrigações da CONTRATADA: 

a) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, com profissionais altamente 
qualificados, responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que estes 

venham causar à Contratante ou terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente pela 
qualidade da prestação de serviços, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência dos mesmos; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e responsabilidade, 
no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados defeitos ou incorreções, resultantes 

da entrega dos mesmos ou resultantes da qualidade produtos empregados, em até 03(três) dias da 
solicitação, independente de notificação; 

c) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou de 

terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto do presente contrato. 

d) Manter em dia todos os valores relativos à remuneração, encargos e demais ônus trabalhistas ou 

sociais de toda a equipe mencionada na cláusula primeira, para a prestação dos serviços, 
constituindo obrigação à apresentação, juntamente com a nota fiscal, para pagamento, a 
apresentação de cópias dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social, dos recibos de 

pagamento de todas as despesas trabalhistas e sociais respectivas e, ainda, de certidão negativa 
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de Débitos Trabalhistas; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive quanto 
à prejuízos ocorridos a terceiros ou servidores; 

f) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais 
pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der 

causa. 

g) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir sobre o 
respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como 

os que dizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais 
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1°, do Artigo 
71, da Lei n° 8.666/93, com alterações subsequentes; 

h) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições ou em outro local 
indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do 

Contrato. 

i) Fornecer os números de telefone e fax, bem como endereço de e-mail para contato, a fim de 
atender as solicitações do Contratante; 

j) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza provenientes de serviços 
executados por força do Contrato; 

k) Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados; 

l) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de Referência. 

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante: 

a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no instrumento 

convocatório e minuta do contrato; 

b) Emitir Ordem de fornecimento específicas para a atuação da CONTRATADA; 

c) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades na entrega do produto; 

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá atendê-la imediatamente, 
sob pena de descumprimento contratual; 

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto contratado, o que 
não exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos causados. 

f) A contratante irá comunicar a contratada, por escrito (abertura de chamado), caso haja 
irregularidades nos atendimentos e manutenções e outros serviços, visando a melhoria do atendimento 
prestado. 

g) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (ART. 55, VII, LEI 8.666/93). 

No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação, sem 
prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvados as situações devidamente 

justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o 
contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

a) Advertência; 

b) Multa. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração Municipal por prazo não superior a dois anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a 
adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das 

obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente incumbida para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

Parágrafo segundo: Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na entrega dos produtos, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) do valor 
integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade 
competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente 

multa moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas 

na cláusula oitava, alíneas “c” e “d”; 

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais específicas, ou 
em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou apresentar documentos solicitados 

no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira 
ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou 

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar 
os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para início da realização dos 
serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente 

os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, 
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além 
da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor 

de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na cláusula oitava, alíneas “c” e “d”; 

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de 
determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos 
solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do presente Edital, ou 

da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira 
ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente 

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer 
condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) 
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa 

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem 
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula oitava, alíneas “c” 
e “d”; 

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato ou Termo de 
Referência Complementar ao Anexo I, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do 

contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando 
da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de 
desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização, ainda que 

única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade 
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá 

a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula oitava, alíneas 
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“c” e “d”. 

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item anterior e, com base na mesma, aplicada 
a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo 

com o Termo de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da 
penalidade da alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento) do valor 

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única 
vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, 
caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de 
eventuais sanções previstas na cláusula oitava, alíneas “c” e “d”. 

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará em multa de 0,5% 

(meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais 
perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando, 

notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da administração 
pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta justificativa no prazo 
consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, 

a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já 
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na 
cláusula oitava, alíneas “c” e “d”. 

g) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no item anterior, em 

persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na execução dos serviços noticiado pelo 
fiscal do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, 
sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Arealização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, 

a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já 
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez 

por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na 
cláusula oitava, alíneas “c” e “d”. 

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a realização do 

pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou 
irregular, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por 

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, 
nos termos do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o 
prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 

0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato por semana de atraso. A realização, ainda que uma 
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar 
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória 

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas 
e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula oitava, alíneas “c” e “d”. 

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/02, pelo prazo 
de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor 
do contrato e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo 

com a Lei nº. 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada 
estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com 

multas, tanto moratórios como sancionatórias. 

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

II- pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o 

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da hora da rejeição; 

III- pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados em Edital 

e neste Contrato. 

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 
Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, 
será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

CLÁUSULA NONA: DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93). 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando 
ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93. 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as 

partes, na forma do art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (ART. 55, XI, LEI 8.666/93). 

O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº. 028/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (ART. 55, XII, LEI 8.666/93). 

O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações 

pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código 
Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Candiba/BA. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (ART. 55, XIII, LEI 
8.666/93). 

Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
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com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA LEI ANTICORRUPÇÃO. 

As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo 
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 

1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre 
o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 

2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo 
Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção 
(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

A CONTRATADA (XXXXXXXXXXXXXX) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos 

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; 

(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir 

violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 
12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

Parágrafo segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, 

por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I - Instauração 
do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos do Decreto nº 
8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, 

com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à 
responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais 
de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da lei, que a 

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de 
atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico 

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º 
da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa 
envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua 

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate 
de desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO (ART. 55, § 2º, LEI 8.666/93). 

Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro da 

comarca de Guanambi/BA, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 

Candiba, xx de xxxxxxxx de 2023. 
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______________________________ 
Reginaldo Martins Prado 

Prefeito do Município de Candiba 

Contratante 
 

__________________________________ 
Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Contratante 

 

_______________________________ 
Nelmara Oliveira Marques Martins 

CPF: 884.715.945-87 

Fiscal do Contrato 
 

________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1.   

CPF_________________________________ 

2.______________________________ 

CPF:____________________________  


